
 

 

 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 

 

PORTARIA STJ N. 348, DE 1 DE JUNHO DE 2009. 
 
 
 

 O DIRETOR-GERAL DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso da 
atribuição que lhe é delegada pelo art. 94, inciso IX, letra “p” do Regulamento da 
Secretaria, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º Designar os servidores Sulamita Avelino Cardoso Marques, 
matrícula S021363, José Jezer de Oliveira Júnior, matrícula S035410, e Francisco de 
Assis da Luz Ribeiro, matrícula S044118, para, sob a presidência da primeira, 
constituírem Comissão Especial em cumprimento ao determinado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Presidente no processo STJ 9267/2008. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria n. 304, de 14 de maio de 2009. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.      

 

 

ATHAYDE FONTOURA FILHO 

REVOGADO Revogado pela Portaria STJ/GP n. 344 de 14 de julho de 2023
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